
certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeirocom os licitantes.

Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licitações serãoefetuada no local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse público,devidamente justificado."

,promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório(prevista no art. 43, 83º, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das condições de habilitação eexecução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aosprocedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão Pública, sem prejuízo dacompetição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial.
No demais, salienta-se a preferência ao mercado aqui sediado, visto que a AdministraçãoMunicipal tem por objetivo econômico social o incentivo a promoção do desenvolvimento localbem como facilitar a entrega dos produtos.
Desta forma, uma vez adquiridas, as mercadorias deverão ser procedentes de espéciesBenuínas, frescas, sendo feito o cumprimento total das regras de qualidade.
Forçoso salientar que o art. 1º, 83º da Lei 10.024/2019, traz a obrigatoriedade da adoção dopregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos casos de recursos da Uniãodecorrentes de transferências voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se a adoçãodo pregão na forma presencial.

regional, que não estão adaptados ao sistema utilizado por este município para realização dopregão eletrônico.



comuns pela Administração Pública d
formas elencadas na Lei 8.666/93,.


